
  PORTARIA  RE   Nº  25/2009 
 
   

 

   

 
 

 

Álvaro Fernandez Gomes, Reitor do Centro Universitário 
da Fundação Educacional de Barretos, no uso de suas atribuições legais, e 
 
 
 Considerando o Art. 12 do Estatuto da Fundação Educacional 
de Barretos: 
  “Art. 12 – A cada 2 (dois) anos será substituída, por eleição, 

a metade dos membros do Conselho Diretor” 

 
 Considerando o Art. 35 inciso XVI do Estatuto da Fundação 
Educacional de Barretos, atribuições do Conselho Universitário: 
 “XVI – Elaborar a lista de candidatos a serem submetidos à 

escolha do Corpo Docente, do Corpo Técnico-Administrativo e do Corpo 

Discente, para a formação de listas tríplices, destinadas à eleição das pessoas a 

serem indicadas para o preenchimento dos cargos de membros do Conselho 

Diretor e designar comissão para presidir os trabalhos de apuração e 

encaminhamento das listas para o Prefeito Municipal de Barretos;” 

 

 Considerando ainda a Reunião Extraordinária do Conselho 
Universitário realizada no dia 04/08/09; 
 
 
  R E S O L V E : 
 
 
  Artigo 1º - Nomear os professores abaixo relacionados para 

compor a Comissão responsável pela coordenação, fiscalização e supervisão do 

Processo Eleitoral para provimento dos membros do Conselho Diretor da 

Fundação Educacional de Barretos: 

 

 Presidente: Profª. Ana Leonor Santos Junqueira Franco  
Membros Docentes: 

Prof. Marcio Gomes Machado 

Prof. Dr. Osvaldo Eduardo Aiello 

Prof. Paulo Machado Martincowski 

Profª. Rosangela de Carvalho Goulart 

 

Nomeia Comissão para coordenar as eleições para 
provimento dos membros do Conselho Diretor da 
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Suplentes: 

Prof. Dr. Antonio de Paulo Peruzzi 

 Prof. João Batista Romero 

Prof. Valdecir Polizelli 

 

Membro Técnico-Administrativo 

Eng. José Mendes Santana 

Suplente 

Engª. Maria José Junqueira Gomes Michelli 

 

Membro indicado pela Reitoria 

Suplente 

Prof. Dr. Raphael Carlos Comelli Lia 

      
   

 Artigo 2º - A Comissão terá por finalidade:  

  a) Supervisionar e fiscalizar o Processo Eleitoral; 

  b) Coordenar e operacionalizar o Processo Eleitoral; 

  c) Apurar resultados e elaborar relatório a ser  

     encaminhado à Reitoria. 

 
 

 Artigo 3º - Para a execução dos trabalhos a Comissão poderá 

requisitar os serviços dos funcionários da FEB, de acordo com a necessidade. 

 

 

  Artigo 4º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data e 

tem validade até o final do processo eleitoral em questão, quando da entrega do 

relatório final. 

 

 

   Barretos, 5 de agosto de 2009. 

  

 

 

 

Prof.Dr. Álvaro Fernandez Gomes 
Reitor UNIFEB 

 
 
 
Registrada na Secretaria da Reitoria do Centro Universitário da FEB na data supra. 


